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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL DA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2018 

 

ESCLARECIMENTO Nº 016 

 

1º Questionamento  Anexo IV C – Termo de Referência – itens 8 e 9 

O Anexo IV C do Edital de Licitação objeto da Concorrência Pública n.º 005/2018 

estabelece em seus itens 8 e 9 as seguintes metas:  
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Esclarecimento solicitado: Desta forma, impõe-se que as metas indicadas nos itens 8 e 

9 do Anexo IV C do Edital sejam revistas, com vistas a excluir as quantidades dos 

serviços já contratadas pela Prefeitura de Orlândia com a empresa SANIT através de 

licitação supracitada, bem como é imprescindível que sejam avaliados os reflexos que 

tal alteração acarreta em outros elementos relacionados e previstos nos demais 

documentos da Concorrência Pública n.º 005/2018, tal como o Estudo de Viabilidade 

Econômico-financeira, objeto do Anexo IV B do Edital.   

Considerando que a alteração de metas da Concessão afetará diretamente a formulação 

das propostas pelos licitantes, em observância aos termos do artigo 21, § 4º da Lei 

Federal 8.666/93, e ao item 8.3 do Edital, o Edital de Concorrência Pública n.º 005/2018 

deverá ser republicado com a correção das metas ora em comento, devendo-se reabrir o 

prazo inicialmente estabelecido.  

 

Resposta 1: As Licitantes deverão elaborar as suas Propostas considerando as 

metas indicadas no Anexo IV C do Edital, dimensionando as quantidades dos 

serviços e valor dos serviços a serem realizados. Na eventualidade de determinados 

serviços não virem a ser realizados pela Concessionária, em função de contratação 
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já realizada pelo Poder Concedente, haverá a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato.    

Reforça-se que o questionamento não impacta na alteração das metas indicadas no 

Anexo IV C, que deverão ser observadas pelos Licitantes, não ensejando a 

republicação do Edital. 

 

2º Questionamento   Anexo IV-C – TERMO DE REFERÊNCIA – Item 1 

 

 
Esclarecimento solicitado: Dessa forma, impõe-se que a meta indicada no item 1 do 

Anexo IV C do Edital seja excluída, bem como é imprescindível que sejam avaliados os 

reflexos que tal alteração acarreta em outros elementos relacionados e previstos nos 

demais documentos da Concorrência Pública n.º 005/2018, tal como o Estudo de 

Viabilidade Econômico-financeira, objeto do Anexo IV B do Edital.  

Considerando, que a alteração dessa meta da concessão afetará diretamente a 

formulação das propostas pelos licitantes, em observância aos termos do artigo 21,§ 4º, 

da Lei 8.666/93, e ao item 8.3 do Edital de Concorrência Pública n.º 005/2018 deverá 

ser republicado com a exclusão da meta, ora em comento, devendo-se deverá reabrir o 

prazo inicialmente estabelecido.     
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Resposta 2: As Licitantes deverão elaborar as suas Propostas considerando as 

metas indicadas no Anexo IV C do Edital, dimensionando as quantidades dos 

serviços e valor dos serviços a serem realizados. Na eventualidade de determinados 

serviços não serem realizados pelo Poder Concedente, sendo imputados à futura 

Concessionária, serão objeto de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

do Contrato. No caso em comento o Poder Concedente deverá realizar o reparo do 

respectivo Poço. 

   

 

 


